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ERRATA DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº268/2010 

 

 

 

 

Onde se lê: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 268/10 por igual período, a contar 

do dia 11 de abril de 2011.  O prazo de execução do contrato nº 268/10, está consubstanciado no 

inciso II, art. 57 da Lei 8666/93 e posteriores alterações, findando este instrumento em 11 de abril 

de 2012.  

 

Leia-se:  Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 268/10 por igual período e igual valor 

de R$ 1.266.000,00 (Hum milhão, duzentos e sessenta e seis mil reais), a contar do dia 11 de abril 

de 2011 O prazo de execução do contrato nº 268/10, está consubstanciado no inciso II, art. 57 da 

Lei 8666/93 e posteriores alterações, findando este instrumento em 11 de abril de 2012.  

 

 

Luis Eduardo Pacheco Alves 

- Secretária de Administração - 
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